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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI N°                         DE 2021
(Deputado Alexandre Frota)

Estabelecem normas e  diretrizes  de

preços  de  combustíveis,  diesel,

gasolina e gás liquefeito de petróleo

–  GLP, e  cria  o  imposto  de

exportação            sobre o petróleo bruto.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei regulamenta as diretrizes da política de preços de

venda aos distribuidores e comercializadores da gasolina, diesel e gás liquefeito

de petróleo – GLP, produzidos no Brasil e importados.

Art. 2º A política de preços de que trata o art. 1º terá por diretrizes 
fundamentais: 

I – proteção dos consumidores;

II – redução da vulnerabilidade externa de preços;

III– estímulo à utilização de toda a capacidade instalada das refinarias 
nacionais;

IV – redução dos preços internos praticados;

V – redução da volatilidade de preços internos;

Art.  3º  Os  preços  internos  praticados  por  produtores  e

importadores da gasolina, diesel e gás liquefeito de petróleo – GLP deverão ter

como referência as cotações médias do mercado internacional, os custos internos

de produção e os custos de importação, desde que aplicáveis.
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Parágrafo único. O julgamento da licitação sob o regime de partilha

de que trata a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, poderá incluir critérios

relacionados à oferta de petróleo bruto para o refino interno de derivados.

Art. 4º  O Poder Executivo regulamentará a utilização de bandas

de preços com a finalidade de estabelecer limites para variação de preços de

combustíveis, definindo a frequência de reajustes e mecanismos de

compensação.

Art.  5º  As  alíquotas  progressivas  do  imposto  de  exportação

incidente sobre o petróleo bruto, classificado no código 2709.00.10, da

Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM, passarão a ser as seguintes:

I– 0% (zero por cento) para o petróleo bruto com valor até US$ 40 
(quarenta dólares) por barril;

II– 10% (vinte por cento) para o petróleo bruto com valor superior a US$
40 e até US$ 60 (sessenta dólares) por barril;

III– 20% (trinta por cento) para o petróleo bruto com valor superior a 
US$ 60 (sessenta dólares) por barril.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

JUSTIFICTIVA

A redução realizada pela Petrobrás na capacidade de refino para ampliar

a presença da iniciativa privada e viabilizar privatizações desde 2017, tem cobrado um

preço alto aos consumidores nacionais, operar em média com a redução de 25% de sua

capacidade tem causado sérios problemas.

A presente proposta legislativa além de viabilizar a volta de produção das

refinarias nacionais, tem o condão de diminuir as discrepâncias dos preços praticados no

mercado nacional para os combustíveis.
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Precisamos acabar com a política de preços adotada pela Petrobras para

combustíveis é de preços de paridade de importação (PPI). Isto é, a Petrobras age como

se fosse uma importadora, o que acaba por majorar os preços internos, de modo que

seus  preços  de  realização  são  o  resultado  das  cotações  internacionais  e  da  taxa  de

câmbio adicionadas de custos próprios aos importadores.

Os  consumidores  são  os  que  mais  sofrem  com  esta  espécie  de

internacionalização  da  Petrobras,  pois  internamente  pagam preços  com cotações  de

moedas  estrangeiras,  sendo  que  os  salários  e  demais  remunerações  internas  não

acompanham o ritmo de variação das moedas,  portanto não há como acompanhar  a

subida dos preços dos combustíveis.

Normatizar a política de preços praticados pelo mercado, até pode fazer

parecer uma intervenção estatal, mas não é esse o objetivo da presente propositura, e

sim tornar viável o consumo de toda a produção, pois com o simples aumento de nos

preços praticados nos postos de combustíveis afetam toda a cadeia produtiva.

A Petrobras deve servir ao Brasil e não o contrário disso, favorecer o

mercado  interno  em  detrimento  do  externo  é  sua  obrigação  enquanto  empresas

nacionais.

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,        de novembro de 2021

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre a exploração e a produção de 

petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 

áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 

dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 

altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997; e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural 

e de outros hidrocarbonetos fluidos em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, cria o Fundo 

Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos, e altera a Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997.  

 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES TÉCNICAS 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:  

I - partilha de produção: regime de exploração e produção de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos no qual o contratado exerce, por sua conta e risco, 

as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção e, em caso de descoberta 

comercial, adquire o direito à apropriação do custo em óleo, do volume da produção 

correspondente aos royalties devidos, bem como de parcela do excedente em óleo, na 

proporção, condições e prazos estabelecidos em contrato;  

II - custo em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, exigível unicamente em caso de descoberta comercial, 

correspondente aos custos e aos investimentos realizados pelo contratado na execução das 

atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e desativação das instalações, 

sujeita a limites, prazos e condições estabelecidos em contrato;  

III - excedente em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de 

outros hidrocarbonetos fluidos a ser repartida entre a União e o contratado, segundo critérios 

definidos em contrato, resultante da diferença entre o volume total da produção e as parcelas 
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relativas ao custo em óleo, aos royalties devidos e, quando exigível, à participação de que 

trata o art. 43;  

IV - área do pré-sal: região do subsolo formada por um prisma vertical de 

profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas 

de seus vértices estabelecidas no Anexo desta Lei, bem como outras regiões que venham a ser 

delimitadas em ato do Poder Executivo, de acordo com a evolução do conhecimento 

geológico;  

V - área estratégica: região de interesse para o desenvolvimento nacional, 

delimitada em ato do Poder Executivo, caracterizada pelo baixo risco exploratório e elevado 

potencial de produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos;  

VI - operador: o responsável pela condução e execução, direta ou indireta, de 

todas as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e desativação das 

instalações de exploração e produção; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.365, de 

29/11/2016) 

VII - contratado: a Petrobras, quando for realizada a contratação direta, nos 

termos do art. 8º, inciso I, desta Lei, ou a empresa ou o consórcio de empresas vencedor da 

licitação para a exploração e produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos em regime de partilha de produção; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.365, de 

29/11/2016) 

VIII - conteúdo local: proporção entre o valor dos bens produzidos e dos serviços 

prestados no País para execução do contrato e o valor total dos bens utilizados e dos serviços 

prestados para essa finalidade;  

IX - individualização da produção: procedimento que visa à divisão do resultado 

da produção e ao aproveitamento racional dos recursos naturais da União, por meio da 

unificação do desenvolvimento e da produção relativos à jazida que se estenda além do bloco 

concedido ou contratado sob o regime de partilha de produção;  

X - ponto de medição: local definido no plano de desenvolvimento de cada campo 

onde é realizada a medição volumétrica do petróleo ou do gás natural produzido, conforme 

regulação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP;  

XI - ponto de partilha: local em que há divisão entre a União e o contratado de 

petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos produzidos, nos termos do 

respectivo contrato de partilha de produção;  

XII - bônus de assinatura: valor fixo devido à União pelo contratado, a ser pago 

no ato da celebração e nos termos do respectivo contrato de partilha de produção; e  

XIII - royalties: compensação financeira devida aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, em função da produção 

de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de 

produção, nos termos do § 1º do art. 20 da Constituição Federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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